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LEINº 303/2001 

CONCEDE FOLGA AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 
DE VILA PAVAQO/ES, NO DIA DO ANIVERSARIO. 

O Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado do Espírito Santo, no 
uso de suas atribuições legais, 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI 

Art 1º — Será concedido folga no dia do aniversário do Servidor Público 
Municipal de Vila Pavão/ES. 

Parágrafo único — Se o aniversário do Servidor Público municipal coincidir 
com dias não úteis, a folga ocorrerá no 1º (primeiro) dia útil subsequente. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado do Espírito Santo, aos 
23 dias do mês de abril de 2001. 

emarão JANN TESCH 
Prefeito Municipal


